
O serviço de “eMudanca” tem sido implementado, a título experimental, a todos os serviços públicos desde o mês de Abril do 
corrente ano, podendo os seus contribuintes, além da entrega da “declaração de mudança em suporte papel”, proceder à 
entrega da “declaração de mudança electrónica” através dos quiosques de auto-atendimento instalados em Macau, que 
disponibilizam o respectivo serviço. Com a entrada em vigor no dia 27 de Setembro do corrente ano da lei da “Governação 
electrónica” e da “Regulamentação da governação electrónica”, os contribuintes não necessitam de proceder, com 
antecedência, ao registo para a utilização do serviço de “eMudança”.

O Fundo de Pensões encontra-se a proceder activamente à preparação da versão website da “eMudança”, que será 
disponibilizada com a brevidade possível logo que estiverem reunidas as condições, a fim de fornecer uma via mais cómoda aos 
contribuintes para a entrega da “declaração de mudança electrónica”.

O Fundo de Pensões disponibiliza, através da aplicação de telemóvel “conta única de acesso comum”, os serviços electrónicos 
do Regime de Previdência, nomeadamente: “A minha distribuição das aplicações”, “Consulta das datas de mudança”, 
“Questionário sobre tolerância ao risco”, “Consulta do número do contribuinte” e “Actualização dos dados de contacto”. Os 
contribuintes podem conhecer as últimas situações das contas e outras informações relevantes mediante o descarregamento 
da “conta única de acesso comum” através da seguinte hiperligação ou da digitalização do código QR.

O “Seminário temático sobre noções de investimento para a aposentação” destinado 
aos contribuintes recém-admitidos terminou com sucesso. Sejam bem-vindos a 
aceder ao nosso website www.fp.gov.mo para a revisão do Powerpoint do seminário, 
e o respectivo vídeo estará disponível em meados de Novembro. 



  

Segue-se o gráfico da evolução do valor da unidade de participação de cada um dos planos de aplicação das contribuições, desde a 
criação do Regime de Previdência (01/01/2007). O ponto de partida do valor da unidade é determinado em zero, e são demonstrados 
neste gráfico as subsequentes variações percentuais dos valores diários relativamente ao seu ponto inicial.
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MERCADO DE ACÇÕES
No terceiro trimestre, registou-se um acréscimo no mercado de acções internacionais. Até meados do trimestre, apesar de os dados 
económicos revelarem uma redução significativa das actividades económicas no segundo trimestre, os dados económicos 
melhoraram no trimestre na sequência da manutenção das medidas de estímulo pelos bancos centrais dos diversos países. A par 
disso, com a expectativa do mercado sobre o lançamento em breve da vacina contra a pneumonia causada pelo novo tipo de 
coronavírus, o mercado de acções continuou com a subida do segundo trimestre, tendo as acções tecnológicas liderado os ganhos. 
Até ao final do trimestre, com o ressurgimento da pandemia na Europa, bem como o agravamento contínuo da tensão comercial 
entre a China e os EUA, a aversão ao risco aumentou-se, em consequência, verificou-se o “profit-taking” no mercado de acções. 

MERCADO DE OBRIGAÇÕES
No terceiro trimestre, verificou-se um acréscimo no mercado de obrigações internacionais. A Reserva Federal dos EUA manteve a 
taxa de juro inalterada e procedeu, de forma contínua, à compra de dívidas nacionais e títulos garantidos por hipotecas 
(mortgage-backed securities) das sociedades, e a taxa de rendimento das dívidas nacionais de 10 anos dos EUA caiu para um ponto 
historicamente baixo. Além disso, a Reserva Federal dos EUA iria adoptar o mecanismo da meta de inflação média (average inflation 
targeting), para que a inflação pudesse manter-se numa percentagem superior a 2% por um período de tempo, e o mercado previu 
que a taxa de juro iria manter-se em baixa num período de tempo relativamente longo. Influenciada pelo aumento da expectativa 
sobre a inflação, a taxa de rendimento das dívidas nacionais de longo prazo voltou a subir, e a curva de rendimento passou a ser 
abrupta. O Banco Central Europeu e o Banco Central Japonês mantiveram o programa da compra de dívidas e a taxa de juro 
inalterados. Beneficiado da política de flexibilização implementada pelos diversos bancos centrais, registou-se uma subida no 
mercado de obrigações em geral.       

MERCADO DA TAXA DE JURO DA PATACA
No terceiro trimestre, registou-se uma descida na taxa de juro da pataca. Nesse período, o câmbio do dólar de Hong Kong 
manteve-se forte e atingiu várias vezes o nível forte de garantia de convertibilidade, o que conduziu a Autoridade Monetária de Hong 
Kong a interferir várias vezes no mercado mediante a compra de dólares americanos vendidos e a injecção de dólares de Hong Kong 
no mercado, e na sequência do aumento contínuo do fluxo do dólar de Hong Kong, as taxas de juro de oferta interbancária praticadas 
em Hong Kong (“HIBOR”) e em Macau (“MAIBOR”) caíram. No entanto, influenciadas pelos factores, nomeadamente a liquidação 
trimestral e a angariação de fundos pelas novas acções, as respectivas taxas de juro de oferta interbancária voltaram a subir 
ligeiramente no final do trimestre. As taxas de juro de depósitos bancários dos bancos locais caíram no seguimento da queda das 
taxas de juro de oferta interbancária. 


